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Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 1 º943/ 2025 

Gabinete do Prefeito 

DISPÕE SOBRE A !ESTRUTURA 

ADM I NISTRATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDI NA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LIEOPOLDI NA, ESTADO DO 

ES PÍRITO SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU IE IEU 

SANCIONO A SEGUINTE llEI ~ 

TÍTULO I 

DOS OBJIETIVOS 

Art . 1°. Esta Lei tem por obj etivo confo rmar a estrutura administrativa 

da Câmara Municipal de Sa nta Leopold ina, observadas as necessidades 

existentes e o melhor atendimento do interesse pú blico do Município, em 

consonância com os prind pios constitucionais inerentes à Administração 

Pú bl ica e com os seg uintes objetivos : 

K. Estabe!ecer uma nova estrutu ra funciona l eficiente do Poder 

Leg islativo Municipal; 

n. Dividir adequadamente a ca rga de t ra balho a ser rea lizada ; 

IH. Definir claramente os li m ites das atri bu ições, da autoridade e 

responsabilidade; 

JIVº Caract erlzar reiações de coordenação e subord inação; 

Vº Orientar a alocação dos recursos financei ros, hu ma nos e materiais 

disponíveis . 
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Gabinete do Prefeito 

Art:. 2º. Ficam esta belecidas as atribuições e os vencimentos dos cargos 

de provimento em comissão, nos termos desta Lei. 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS 

Art. Jº. A Estrutura Adm inistrativa da Câmara Municipa l de Santa 

Leopoldina é composta dos seguintes órgãos : 

I. Presidência; 

n. Gabinet e ; 

IH. Diretoria Geral; 

IV. Diretoria Jurídica ; 

V. Diretoria Financeira e Contábil ; 

VI. Coordenadoria de Controle Interno e de Transparência . 

Seção I 

Da Presidência 

Art. 4°. A Presidência é o órgão máximo da Câ mara Municipa l de Santa 

Leopoldina, com a atribuição de executa r as compet ências 

constituciona is, lega is e reg imentais que lhe são pertinentes. 

Art. 5°. O órgão da Presidência será compost o dos seguintes cargos: 

I. 01 (um) Coordenador do Gabinete da Presidência; 

II. 01 (um) Coordenador das Sessões ; 
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III. 01 (um) Chefe de Transporte; 

IV. 02 (dois) Assessores Parlamentares. 

Parágrafo único. Os cargos previstos neste artigo estão diretamente 

subordinados à Presidência da Câmara Municipal, conforme as 

atribuições estabelecidas no Anexo II desta Le i. 

Seção II 

Da Assessoria Parlamentar 

Art. 6°. A Assessoria Parlamentar será composta de 08 (oito) Assessores 

Parlamentares. 

§ 1°. Os cargos de assessor parlamentar são subordinados à Presidência 

da Câmara, atuando sob a orientação e supervisão dos verea dores 

quando preenchidos por indicação destes, observados, em qualquer 

hipótese, os requisitos previstos em lei. 

§ 2°. Cada vereador poderá indicar 1 (um ) assessor parlamentar para 

nomeação do Presidente da Câmara, sendo tal ind icação não vinculativa 

e prévia de procedimento de verificação dos req uisitos de investidura no 

ca rgo. 

Seção II 

Da Diretoria Gerai 

Artº 7°. A Diretoria Geral é órgão subordinado à Presidência da Câmara 

Municipa l e tem como responsabi lidades o planejamento, a coordenação 
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e o controle das atividades desempen hadas pelos ca rgos a ela 

vinculados, conforme previsto no Anexo II desta Lei. 

Art" 8º. O órgão da Diretoria Geral será composto dos segu intes ca rgos: 

I. 01 (u m) Diretor Gera l; 

n. 01 (um) Chefe de Serviços Gerais e Suprimentos ; 

IH. 02 (dois) Assistentes Legislativos; 

IV. 01 (um) Assistente de Comunicação; 

v. 02 (dois) Técnico em Informática; 

V:!L 03 (três) Oficiais Adm inistrat ivos; 

VII. 02 (dois) Motoristas; 

VIH. 03 (três) Auxiliares de Serviços Gerais. 

§ 1°. Os cargos mencionados nos incisos II a VIII estão diretamente 

subordinados à Di ret oria GeraL 

§ 2º. A Diretoria Geral, subordinada à Presidência, exercerá as 

atribu ições descritas no Anexo II desta Lei. 

Seção IV 

Da Diretoria Juríd ica 

Art:. 9°. A Diretoria Jurídica é órgão di retamente vinculado à Presidência 

da Câmara Municipal e é responsável pelo contro le lega l e constitucional 

no âmblto legislativo e admin istrativo, confo rme atribu ições previstas no 

Anexo II desta Lei. 
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Art. 10. o órgão da Diretoria Jurídica será composto dos seguintes 

cargos : 

I. 01 (um) Diretor Jurídico; 

n. 01 (um ) Advogado. 

§ 1 º· As atividades jurídicas serão desempenhadas excl usivamente por 

profissionais habil itados junto à Ordem dos Advogados do Brasi l. 

§ 2º. O ca rgo de Advogado está v inculado diretamente à Presidência da 

Câma ra Municipal e à Diretoria Jurídica. 

Seção V 

Da Diretoria Financeira e Contábil 

Art. 11: A Diretoria Financeira e Contábi l está vincula da à Presidência e 

tem como objetivo rea liza r o contro le orçamentário e ava liação 

patrimonial, conforme atribuições prev istas no Anexo II desta Lei. 

Artt:. 12, O órgão de Diretori a Financei ra e Contábil será composto dos 

seg uintes cargos: 

I. 01 (um) Diretor Financeiro e Contábil ; 

n. 01 (um) Contador ; 

IH. 02 (dois) Técnico em Recu rsos Humanos. 

§ 1°. O cargo de Contador está di retamente vinculado e subordinado à 

Diretoria Financeira e Contábil. 
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§ 2º. Os cargos de Técnico em Recursos Humanos estão v inculados e 

subordinados diretamente à Diretoria Fi na nceira e Contábil. 

Seção VI 

Da Coordenadoria de Controle Intelino e de Transparê nda 

Art. 13. A Coordenadoria de Contro le Interno e de Tra nsparência é 

órgão diretamente vincu lado à Presidência e tem como obj etivo garantir 

a legalidade, regularidade, a eficácia e a transparência dos processos e 

atividades administrativas . 

Arit. 14. O órgão da Coordenador ia de Contro le I nterno e de 

Transparência será composto dos seg uintes cargos : 

I. 0 1 (um) Coordenador de Controle I nterno e de Tra nsparência; 

U. 0 1 (um) Auditor Interno ; 

UI. 01 (um) Controlador Interno. 

Parágrafo único. Os cargos de Audi tor I nterno e Contro lador Interno 

estão diretamente subord inados à Coordenadoria de Cont ro le Interno e 

de Transparência. 

TÍTULO III 

DA REESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS D E PROVIMENTOS EM 

COMISSÃO E SEUS VENCIMENTOS 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA DE CARGOS E VENCIMENTOS 

e 10 • oc a, 091 - Centro - CEP: 29.640-000 - Santa Leopoldina - Espírito Santo 
TEL: (27) 3940-0010 - (27) 3940-0011 - CNPJ: 27.165.521/0001-55 



Autenticar documento em https://santaleopoldina.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300033003200300034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

Art 15. Fica est ruturado o quadro de ca rgos de provi mento em 

comissão e respectivos vencimentos, conforme Anexo I desta Lei. 

Art. 16. As atribuições de cada ca rgo de provimento em com issão estão 

definldas no Anexo II desta Lei. 

Art. 17. Os vencimentos dos ca rgos de prov imento em comissão estão 

definidos no anexo I desta Lei. 

Art. 18. Os cargos de provi mento em com issão são regidos pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sa nta Leopoldina (Lei 

Municipal nº 735, de 18 de novembro de 199 1). 

Art. 19. Os ca rgos de provimento em comissão são de liv re nomeação e 

exoneração. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GE RAIS 

Art. 20. O ocupante de cargo em comissão su bmete-se ao regi me de 

integral dedicação ao serviço, sem prej uízo da jornada respectiva, 

podendo ser convocado sempre que houver interesse da ad minist ração 

da Câmara Mun icipa l de Sa nta Leopoldina, observados os limites 

constitucionais e legais. 

Art:. 21. O reg ime de te letrabalho, em execução integra l ou parcial, 

poderá ser aplicado aos servidores ocupantes de ca rgos efetivos e em 

comissão, desde qu e compatível com as at ividades desempenhadas pelo 

agente público e sem prejuízo ao regu lar funcionamento da 

administração pública . 
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Parágrafo únicoª As regras específicas para a implementação e 

funcionamento do te letrabalho serão estabelecidas em diploma 

normativo próprio, observados o interesse público e a eficiência 

admin istrativa. 

Art 22. Somente poderão ser realizadas atividades externas 

relacionadas aos cargos em comissão nas hipóteses em que fo rem 

compatíveis com a natureza das funções desempenhadas, desde que 

necessárias à admin istração da Câmara Municipal. 

§ 1º. O Presidente da Câ mara Municipa l poderá regulamentar, nos 

limites da leg islação em vigor, a possibi lidade de rea lização de trabalho 

externo, quando compatíve l com a natureza das atribuições do cargo. 

§ 2°. Nas hipóteses em que for cabíve l a execução de atividades 

externas, o cumprimento das responsabilidades e o desempenho das 

funções deverão ser monitorados e avaliados, garantindo que não haja 

prej uízo para as atividades da Câmara Municipa l. 

Art. 23. São contribu intes compulsórios da Previdência Socia l Geral 

(INSS) os ocupa ntes de cargos de provimento em comissão . 

Art. 24. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial, a Lei municipal nº 1.893, de 22 

de março de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Santa Leopoldina/ES, 27 de fevereiro de 2025. 

Fe~~~ 
FERNANDO CASTRO ROCHA 
Prefeito Munidpa~ 

ANEXO I 

ESTRUTURA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

i Nomenclatura do Valor Requisitos 
• Quant . Referência ' 1 Cargo Vencimento Mínimos 
! 
! 

1 Diretor Geral 0 1 CCL - 1 R$ 6.182,64 
Ensino Superi or 

l Complet o 
1 
1 

1 Ensino Superior e 
1 Diretor Jurídico 

1 
0 1 CCL - 1 R$ 6 .182,64 

Inscrição na OAB 
1 
! . 

Financeiro ! Diretor e Ensino Superior e 

1 Contábil 
01 CCL - 1 R$ 6.182,64 

Inscrição no CRC 

Coordenador de 

1 

l Ensino Super ior 
Controle Interno e de 01 1 CCL - 1 R$ 6 .182,64 

Transparência 
1 

1 
Complet o 

1 I Coordenador do 
1 

1 I Gabinete da 
Ensino Médio 

! 01 CCL - 2 R$ 4.950,00 
1 

: Comp leto 
1 Presidência 

1 l 

1 Coordenador das 1 Ensino Méd io . 

l 
1 

l 
01 CCL - 2 R$ 4.950,00 ! 

! s ~ i essoes Completo 

1 1 
1 

1 Assessor Parlamentar 
1 

Ensino Médio 
1 10 CCL - 3 R$ 2 .874,38 

1 1 
Completo 

1 
1 

Ensino Méd io í 1 
l 

1 Chefe de Transporte 1 01 
1 

CCL - 3 R$ 2 .874,38 Completo com CNH 
1 

1 

1 mínima "B". 
1 
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1 Chefe de Serviços Ensino Médio 
0 1 CCL - 4 R$ 1.768,02 

Completo 1 Gerais e Supr imentos 
1 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO 

1 CARGO: DIRl:~OR GERAL 
1 ,,,, ,,~, " '"'··" > . ,'. " . ' 

1 REFERENCIA: CCL'.""" 1 - R$ 6.182,64 
1 ,_ , -- - - ~. - : _ , - ''_"'·/ - ; .--_ · >· _, -

1 AR;EA: DE FORr,t'~AO: Qualquer <::!f€7ª p~ 

1 

RE~UIS!;:'íOS: : ÉnsiIJp SupeEior Comp!Jto. 

1 PROllIMENT8: LIVYRE NOMEAÇÃO E EXONl~~ÇÃO. 
CARGA HORÁR!A: 40 horas semanais. 

1 
AT~I!BUIÇÕES.: 

1 • 

0 Prestar apoio à Presidência e aos demais órgãos da Câmara 

em atividades administrativas. 

@ Orientar e fiscaliza r a execução de tarefas administrativas, 

garantindo o cumprimento das ordens da Mesa Diretora e dos 

comandos lega is pertinentes . 

@ Coordenar a aplicação do sistema de classificação de cargos, 

propondo alterações necessárias com o apoio dos órgãos 

competentes. 

e Supervisionar as atividades rea lizadas pelos servidores. 

e Orientar a Presidência no registro e controle dos processos 

leg islativos. 

(j) Acompanhar os procedimentos licitatórios. 
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0 Coordenar a esca la de férias dos servidores da Câmara Municipal. 

e Apli ca r e assegurar o cu mprimento da leg islação e dos princíp ios da 

Administração Pública referentes aos servidores da Câmara 

Municipal, além de orientar os demais órgãos quanto às normas 

aplicáveis. 

l!l Supervisionar as atividades de recrutamento e seleção de pessoal, 

conforme as deliberações da Mesa Diretora. 

;$ Planeja r, em conformidade com a leg islação vigente, a proposta 

orçamentária referente ao quadro de pessoa l. 

@ Gerenciar, juntamente com o Setor de Pessoa l e Recursos Humanos, 

todos os atos relacionados ao ciclo funcional dos servidores , desde a 

admissão até a aposentadoria. 

º Coordenar a execução de programas de capacitação de servidores, 

identifica ndo periodicamente as necessidades de treinamento. 

s Supervisionar, em conjunto com os setores de Patrimônio, Compras 

e licitação, o controle das aquisições e da estocagem de materiais 

permanentes e de consumo da Câmara Municipal. 

e Gerenciar o andamento das atividades do setor de compras. 

@! Supervisionar a organização e manutenção atuali zada do cadastro de 

fornecedores. 

e Verifica r a idoneidade dos fornecedores e aplicar sanções cabíve is, 

quando necessário. 

e Coordenar a elaboração de termos de refe rência e edita is de 

licitação, convênios e contratos, submetendo-os à autorização da 

autoridade competente, 

® Supervisionar a divulgação dos atos oficiais, incluindo publicações no 

Portal da Transparência, e garantir a manutenção dos serviços gera is 

e do patrimônio da Câmara Municipa l de Santa Leopold ina. 

e Coordenar e controlar os serviços gerais da Câmara. 
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@) Gerenciar a pol ítica de materia is e patrimônio. 

C> Supervisionar a rea lização de concursos públicos e o 

preenchimento do quadro de pessoal. 

e.i Coordenar o processamento de consignados em folha de pagamento. 

(!} Supervisionar a promoção de servidores, conforme autorização dos 

órgãos competentes. 

e Elaborar portarias de nomeação, exoneração e outros atos 

re lacionados à sua área de competência. 

e Executar outras atribu ições correlatas ou designadas por autoridades 

superiores. 

<& Utilizar sistemas informatizados de gestão públ ica integrada. 

11i Auxiliar na organização de solen idades e eventos rea lizados pela 

Câ mara Municipal. 

~ Elaborar, quando necessário, Termos de Referência (TR) e 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP). 

El) Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO: DIRE"fORlURIDICO 

1 REFERÊNCIA: CCL-- 1 - R$ 6.182,64 

Á~IEAtD·E i;OR~~ÇÃO: ~Hreito. .t: ,,_ - - - -· ~,; -, ~- q Y' 

. R~quisito:s-:_ 1=n~in0*Su pe~ior e Inscriçãb n~ !!~)}~ . 
. •' ·· ·" · ·· • . .. · 1 . • 1t.F 

· pn.QVl.M&NTO~tlJVRE NOMEAÇÃO E EXONl~M.ÇÃO. 
;· . . - - .,. ' -;, .... _,: ------ -. .,_ \'···: 

, ~- ·: i 

CA~GA Hq · (\ilínir)-10 d~>20 .. ( . .yin~e) .~~ras semanais, sem prejuízo 

do df~posto:fnO . ªJ!í9~ 15 l'C':Jtis~~ .. Lei(regime r~~ dedicação in tegral). 
,<., _ j ,_ ,-;: _ . - _ '::} · -- - -_ --~ - -- ---- \-:r1 

i AT~U;llJ~tO~S: 1 H 
;- -;:_:t 

e Assessorar o Presidente, a Mesa Direto ra e as Comissões 

Permanentes da Câmara Municipal em assuntos que exijam 

ava!iação jurídica. 

4ll Atuar em questões que demandem manifestação do Poder Leg islativo 

em juízo. 

® Participar, quando solicitado, das reuniões das comissões 

permanentes ou temporárias da Câma ra. 

s Elaborar e emitir pareceres t écnicos sobre as matérias submetidas 

à apreciação das com issões permanentes ou temporárias . 

e Fornecer pareceres em assu ntos de interesse da Câmara. 

@ Analisar contratos e outros instrumentos j uríd icos relevantes. 

® Redigir projetos e outras proposições legis lativas de iniciativa da 

Mesa Diretora. 

e Examinar processos de licitação 1 emitindo pa receres e assegurando o 

cumprimento das normas aplicáveis . 

® Acompanhar, quando sol icitado, as sessões ordinárias, 

e eito Héiio Rocha, 1091 - Centro - CEP: 29_640-000 - Santa Leopoldina - Espírito Santo 
TEL: (27) 3940-0010 - (27) 3940-00 11 - CNPJ: 27_ 165_521/0001-55 



Autenticar documento em https://santaleopoldina.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300033003200300034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

extraord inárias e solenes da Câmara Municipal. 

,, Gerenciar a atuação judicial e extrajudicial para defender os 

interesses da Câmara Municipal, seus direi tos institucionais, sua 

autonomia, independência e o regular funciona mento da Casa 

Legislativa, asseg urando o respeito aos princípios constitucionais 

aplicáveis. 

e Elaborar informações em sede de mandado de segurança 

relacionados a atos praticados por integrantes da Mesa Diretora e das 

Comissões Permanentes. 

e Realizar a análise de projetos de lei, decretos legislativos, resoluções, 

portarias e outros textos legais. 

~ Coordenar equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

do cargo. 

e Responder a consultas sobre a interpretação de disposições legais 

de interesse da Câmara em temas de natureza jurídica. 

e Prestar esclarecimentos ao Plenário da Câ mara Municipal, quando 

convocado. 

~ Utilizar sistemas informatizados de gestão pública integrada. 

Q) Executar outras atribuições de natureza jurídica que sejam 

necessárias . 
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CARGQ: f;)IR,ETOR F~·NA"l\lCEIROi' E CONlt~J:!lU. 

REFERÊNCIA: CCL -- 1 ,- R$ 6.182,64 i:; 

ÁREA: DE PORMÃÇiQ: Ciências !Contá peisJ: i 
REQUISITOS: EnsírJO S~perior e Ioscdção l ~b CRC. 

',:;,:·r··,· .. · . -"':~- - ~ - - -,,-:--- N --.:- ·; -,- _.::lit.,r ,... 
Plt'ÓVI:~;ENTO~ ' l-IVe.E NOMEAÇAO E EXON~RAÇAO. 

; . ''' , ,, ' ) i 

CARGA HORÁRI.A: 40 hôras ,s.emam;i is 
.. '' ,'. _ _, -~ - - ,. ... , ·; . . , . . . 

© Executar o contro le e o acompanhamento contáb il e finan ceiro da 

Câ mara Municipa l. 

@ Orientar e proceder à classificação e ava liação das despesas da 

Câmara. 

e Elaborar balancetes, ba lanços e prestações de contas. 

e Acompanhar e controlar a execução do orçamento da Câmara 

Municipal. 

e Elaborar Re latórios de Gestão Fiscal, com base na Lei 

Complementar n° 101 , de 4 de maio de 2000 . 

e Pa rticipar da elaboração do orçamento da Câmara , de acordo com 

as normas lega is vigentes. 

fll Manter atua lizado o contro le do patrimônio. 

e Elaborar o Balancete Financeiro para envio ao Tribunal de Contas. 

0 Gerenciar o controle das dotações orçamentárias, consignadas ou 

subconsignadas. 

º Emitir empenhos prévios das despesas e ordens de paga mento. 

I e Rea lizar o contro le bancário, inclui ndo a conferência mensa l dos 1 
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extratos e saldos . 

ê Monitorar as entradas e saídas de numerários. 

e Efetuar o pagamento das despesas em ordem crono lóg ica, 

conforme a Instrução Normativa em vigor no âmbito da Câmara 

Municipa l. 

~ Operar os sistemas de informação relativos à contabilidade da 

Câmara Municipal. 

e Acompanhar os processos de pagamento e ga ranti r o cu mprimento 

das disposições legais aplicáveis. 

$ Fornecer dados para a abertura de créditos adicionais. 

e Alertar o presidente da Câ mara sobre o cumprimento dos limites de 

gastos previstos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

e na Constituição Federal. 

º Supervi sionar a ela boração da folha de subsídios e vencimentos. 

@ Garantir a realização dos descontos legais nos prazos estabelecidos. 

@ Rea lizar estudos de impacto orça mentário, quando sol icitado. 

(!l Transmitir eletronica mente os dados contábeis da Câmara 

Municipal ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

e Utilizar sistemas informatizados de gestão pública integrada . 

m Auxiliar na organização de solenidades e eventos promovidos pela 

Câmara Municipal. 

® Elaborar Termos de Referência (TR) , quando necessário. 

0 Elaborar Estudos Técnicos Preliminares (ETP) , quando solicitado . 

e Receber e acompanhar as prestações de contas relacionadas a 

adiantamentos para su primento de fundos. 

e Reali zar outras atividades correlatas ao cargo . 
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INTERNO 

i:!; 

REFERÊN~IA: ,CCL- 1 - R$ 6.182,64. ' ' 

Á~A QEtlÍQR~~'9~Q: 9'~·àtque.\;. ã, ri\<J :de ~~fll~.ção . 
' . ' -· ; '. - _· ' ' -_- -___ .-. ' -_ .; , [i 

REQUJSITO$: . ~nsino ;;~perior Çompleto. · 

P~0VIM·IE.NTO: LIVRE NOMEAÇÃO E EXONflAAÇÃO. 
~ ' . _ _.;, . ' . .. .. ~ - ~ 

1 CA~(_;A,·H.CU~_Â9~A:ff0 hora.s sem9n ais 
1 A,.RIBU'.CÇ s: . . . . 

E DE 

e Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Contro le 

Interno da Câmara Municipal de Vereadores, promovendo a 

integração operaciona l e orientando a elaboração dos atos 

normativos sobre procedimentos de controle. 

@ Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 

supervisionando e auxiliando as unidades executaras no 

relacionamento com o Tribuna l de Contas do Estado, quanto ao 

enca minhamento de documentos e informações, atendimento às 

equ ipes técnicas, recebimento de di ligências, elaboração de 

respostas, tramitação dos processos e apresentação dos recursos. 

• Orientar a administração nos aspectos relacionados com os controles 

interno e externo e quanto à lega lidade dos atos de gestão. 

e Acompanhar a observância dos limites constitucionais, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos 

lega is. 

e Definir meca nismos vol tados a comprovar a lega lidade, a legitim idade 

• e eito Hélio Rocha, 1091 - Centro - CEP: 29.640-000 - Santa Leopoldina - Espírito Santo 
~ TEL: (27) 3940-0010 - (27) 3940-0011 - CNPJ: 27.165.521/0001-55 



Autenticar documento em https://santaleopoldina.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300033003200300034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Prefeitura JVI unicipal de Santa Leopoldina 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

dos atos de gestão bem como a eficácia, eficiência e economicidade 

na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da 

Câmara Municipa l, bem como, na aplicação de recursos públicos por 

ent idades de direito privado. 

$ Encaminhar relatórios de auditoria emit idos pelo Auditor Interno, às 

Unidades Executaras de Controle Interno. 

0 Aprovar normas com plementares e operacionais elaboradas no 

âmbito da Coordenadoria de Controle Interno e de Transparência. 

@ Assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à 

informação no âmbito do Poder Legislativo. 

~ Supervisionar as medidas adotadas pelo Poder, para o retorno da 

despesa total com pessoa l ao respectivo lim ite, caso necessário, nos 

termos dos artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

0 Indicar providências, conforme o disposto no art. 31 da Lei de 

Responsa bi lidade Fisca l, para recondução dos montantes das dívidas 

consolidada e mobi liária aos respectivos limites. 

e Acompanhar a divu lgação dos instrumentos de transparência da 

gestão fi sca l nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em 

especia l quanto ao Relatório Resumido da Execução Orça mentária e 

ao Relatório de Gestão Fisca l. 

e Participar do processo de planej amento e acompanhar a elaboração 

do Plano Plurianua l, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 

Orçamentá ria . 

$ Propor a mel horia ou implantação de sistemas de processamento 

eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública, 

com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as roti nas 

e melhorar o nível das informações . 

e Estabelecer e manter sistema de informações para o exercício das 

atividades finalísti cas do Sistema de Contro le Interno. 
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e Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para 

que instaure imediatamente, sob pena de responsabil idade solidária, 

as ações destinadas a apurar os atos ou fa tos inquinados de ilegais, 

iiegítlmos ou antieconômicos que resu ltem em prej uízo ao erário, 

praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as 

contas ou, ainda , quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens 

ou vaiares públicos. 

• Revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas 

Especiais instauradas pela Câmara Municipal. 

® Representar ao TCEES, sob pena de responsabilidade so lidária, sobre 

as irregu laridades e iiegalidades identificadas e as medidas adotadas. 

~ Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela 

administração, com base na análise realizada pelos cargos com 

competência para tanto. 

s Conduzir outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do 

Sistema de Controle Interno. 

® Utilizar o sistema de software informatizado de gestão pública 

integrada. 

lli Auxiliar na organização de so lenidades e eventos realizados pela 

Câmara Municipal. 

e Elaborar Manual de Auditoria e Manual de Controle I nterno. 

ID Elaborar, quando necessário, o Termo de Referência (TR). 

® Elaborar, quando necessário, o Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

e Desempenhar outras atividades corre latas. 
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CARGO: COORDEft11All),OR. DO GA.BINt:TEIAAí·''PRESIDENCIA 

REEERÊNt1A: ccL -2 - R$4.9so,oo :r 
Á~~i orefr;QR ,.~o: Qt1a!que~. área1de f~~mÇ3ção. 
RÊQUI~itps: Eflslno f-1~cHô Completo'. 'HI' 
,PROVIMENTO: LlVRE NQMEAÇ;Ô.O E . EXONi~p.AÇÃO. 

CARGA HORÁ·RÍÂ: 40 noras semanais, c;~m possibilidade de trabalho 
: ; , 

externo,q:ua11cto neces$árib; 
J;, ·.).:·/j. . ' ;:..<.:;,< .. . ·/:'. ·'·:.e ~ 

1 . .. . :.. . ... ' . ' 

AlR;t:BUIÇOES: 

ai Planejar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas e 

operacionais do Gabinete da Presidência, assegurando o bom 

funcionamento e a organização das demandas. 

e Auxiliar na orga nização de solenidades e eventos promovidos pela 

Câmara Municipal. 

<!> Gerenciar a agenda instituciona l do Presidente da Câmara, 

organizando compromissos, reuniões, eventos e viagens, com 

atenção às prioridades e prazos. 

e Atuar como elo entre o Gabinete da Presidência e os demais setores 

administrativos e leg islativos da Câmara , facilitando a comunicação e 

o fluxo de informações. 

e Coordenar o atendimento às solicitações de parlamentares, 

servidores, autoridades e cidadãos, garantindo um tratamento 

efici ente, ético e cordiai. 

(!j Supervisionar e orientar a equipe de apoio do Gabinete, distribuindo 

tarefas e acompanhando o desempenho das atividades. 

e Auxiliar na elaboração de documentos oficiais, como ofícios, 

memorandos e comunicações internas, zelando pela clareza e 

correção. 

!!> Acompanhar a tramitação de projetos, requerimentos e outras 

matérias ieglslativas de interesse do Gabinete da Presidência. 
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<Ili Propor melhorias nos processos internos do Gabinete, promovendo 

maior eficiência admin istrativa e organizacional. 

til Apoiar na organização de eventos e solenidades ofi ciais , 

representando o Presidente da Câ mara quando designado. 

e Garnntir a confidencialidade e a seg urança das informações tratadas 

no âmbito do Gabinete. 

® Monitorar e encaminhar solicitações recebidas por meio de canais 

lnstituciona is, como correspondências e sistemas eletrônicos. 

® Promover o alinhamento das ações do Gabinete com as diretrizes 

estratégicas da Presidência e da Câmara Mun icipal. 

e Elaborar, quando necessá rio, o Termo de Referência (TR). 

11> Elaborar, quando necessá rio, o Estudo Técnico Prelim inar (ETP). 

(@ Desempenhar outras atividades correlatas, conforme orientação do 

Presidente da Câmara ou da Mesa Diretora. 

e iO oc a, 1091 - Centro - CEP: 29.640-000 - Santa Leopold ina - Espírito Santo 
TEL: (27) 3940-0010 - (27) 3940-0011 - CNPJ: 27.165.521/0001-55 



Autenticar documento em https://santaleopoldina.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300033003200300034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

CARGO• OOÓRO'EN.DOR DAS SESSÕES .,,. 
1 .. • / • . ·. . A ·•··· . '! . < . . •· ' . . Ili 

1 
REJ;E.~ÊNCIA= ~cL - .2 - ~$ 4.9so,oo r inf. 
ÁREA · ·DE ·FQlt"'AÇ~ô: Qualg~µ~r área .. ;de f~~nrnção. 

" . ' . . ·· 1 •L · 

RE{lUISlTOS: ;r:.;nsin o Médio .çompteto! ,:;1 
• ' . . ••• ~ . .. ... • . 1(1 ~ 

PROVIMENTO: LIVRE NQ MEAÇAO>E EXONi~~ÇAO . 
lf < 

CARGA HO.RÁRIA: 40 horas semanais ·' 

: ATRIP3UlÇÕES: 
1 . . 

GI Coordenar a organização e execução das sessões plenárias, 

garantindo o cumprimento da pauta e das normas regimentais. 

e Organiza r as solenidades e eventos promovidos pela Câmara 

Municipal. 

3 Supervisionar e or ientar os serv idores que atuam no apoio às 

atividades do plenário, dist ribuindo as tarefas e asseg urando a 

qualidade do t rabalho rea lizado. 

@ Prestar suporte ao Presidente da Câmara e aos parlamentares 

durante as sessões plenárias. 

IZ Supervisionar o controle de presença dos vereadores e das votações 

rea lizadas em plenário, assegurando a integ ridade das informações. 

© Acompanhar e garantir o cumprimento das disposições do Reg imento 

Interno re lacionadas ao fu ncionamento das sessões. 

ê Delinea r a log ística das sessões, incl uindo a determinação adequado 

preparação dos equ ipamentos de som, projeção e outros recursos 

audiov isuais utilizados no plenário. 

* Acompanhar a elaboração e distribu ição da pa uta das sessões, bem 

como a organização de documentos e matérias leg islativas a serem 

deliberadas. 

® Coodenar a tram itação e leitura dos documentos ofi ciais durante as 

sessões. 

e At uar na interl ocução entre o plenário e os setores administrativos 
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da Câ mara, viabilizando o fluxo de informações e providências 

necessárias. 

e Conduzir o processo de atualização e o arquivamento adequado das 

atas e documentos produzidos durante as sessões. 

$ Propor melhorias nos proced imentos re lacionados às atividades 

plenárias, promovendo maior eficiência e organ ização. 

e Liderar as atividades relacionadas aos eventos e audiências públicas 

relacionadas ao plenário, carantindo a observância dos aspectos 

operacionais necessários. 

~ Asseg urar que o plenário esteja preparado e organizado antes e após 

as sessões, promovendo a manutenção da ordem e limpeza do 

espaço. 

8 Desempenhar outras atividades correlatas, conforme orientação da 

Presidência ou da Mesa Diretora. 

º Garantir que se cumpram as determinações da Presidência, da Mesa 

Diretora ou do Plenário. 

e Eiaborar, quando necessário, o Termo de Referência (TR). 

0 Elaborar, quando necessário, o Estudo Técnico Prel iminar (ETP). 

® Desempenhar outras atividades correlatas. 
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C:ARGO: ASSESSOR .PARl.AMENTAl;t 

REFERÊNCIA: .CCL - 3 - R$ 2.874,38 

I ÁR~A DE fO:Rt1A~~O: ~~-alqpeç área1cie f~tmação. 
1 REQ(JISITOS: Ensmo Mecho .Çompleto; , n 
1 PRO~}"!.ENTQ!<;LIVll,E . lll:~M EAÇ~p' ElE~O~~~ç:ÃO. 
CARGA 'HORÁRIA: 40 horªs .semanais, oóm possibilidade de trabalho 

,. : .' ,. - -' ' /<, n ~v 

exte~na: .t;iuando 'rtec~ssà;io. n ! 
' ': /'- :. '· . . ' ,/}c,: .. / _; ·:,_:·._>, _;>· ~·, . '· . · ' .":-.- .; 

@ Assessorar e apoiar a Presidência, a Mesa Diretora, os Vereadores e 

as Comissões Permanentes da Câmara Municipal, atendendo suas 

solicitações , 

.i.i Controla r as agendas dos membros dos órgãos leg islativos da 

Câmara Municipa!, transmitindo a pauta de compromissos. 

& Organiza r o atendimento ao pú blico. 

e Receber e enca minhar ao conhecimento dos Vereadores todo o 

expediente recebido pelo Diretor Gera i e pelo Diretor Jurídico, 

respondendo quando necessá rio . 

© Acompanhar as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da 

Câmara MunicipaL 

© Desempenhar atividades externas quando solicitado . 

s Apoiar os Vereadores na elaboração e apresentação de proposições 

leg islativas. 

e Observar os prazos do Regimento Interno e encaminhar as 

proposições aos órgãos externos competentes. 

~ Redigir e digitar ofícios e demais exped ientes sol icitados pelos 

Vereadores. 

@ Apoiar as reuniões das Comissões Permanentes da Câmara Municipal. 

e Redigir as atas das reuniões, sob a orientação do órgão competente. 

* Com unicar os membros das Comissões Permanentes e Temporárias 
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sobre horários e datas das reuniões, conforme solicitado pelos 

presidentes das comissões. 

@ Promover as convocações para sessões extraordinárias, observando 

os prazos reg imenta is. 

® Executar t rabalhos internos e externos, incluindo co leta e entrega de 

correspondências ofi ciais e outros documentos . 

~ Acompanhar o vereador, quando solicitado, em reuniões, 

compromissos oficia is e demais eventos de interesse pú blico . 

e Utiliza r o sistema informatizado de gestão pública integrada. 

e Auxiliar na organização de solenidades e eventos rea lizados pela 

Câmara Municipal. 

e Elaborar, quando necessá rio, Termos de Referência (TR) e Est udos 

Técnicos Pre liminares (ETP). 

e Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO: CH-=FE DE r'fU.,SPORTE ::. 
~EF=ERÊNCIA: .CCL - 3 - R$ 2.874,38 .. .. 
Á.~~ADE FORl\1:AÇ~~: quaiqu

1
er área tde f~~meção . 

. RliQÜis;c;ros: iEijsino MédioCompleto • ~onilf!~NH mínima ,"B". 
P~O\!iM;~:l\tTO: LIVRE NOMEAÇÃO E EXONlft~ÇÃO. 
AT~IB,UIÇÕÉS~ i. 
~ Conduzir os veículos da Câmara Municipal. 
e Organizar os itinerários para viagens e deslocamentos necessá rios. 
s Zelar pela manutenção e guarda dos veículos da Câmara Municipa l. 
111 Controlar o uso dos veículos e o consumo de combustíveis. 
" Auxiliar na elaboração dos contratos relacionados aos veículos 

oficiais, assegurando a conformidade com normas e regu lamentos. 
© Coordena r as tarefas executadas pelos motori stas. 
e Prestar informações sobre viagens e deslocamentos quando 

solicitado. 
ti Informar ao Presidente sobre a ocorrência de sinistros. 
@ Garantir a regu laridade dos documentos dos veículos da Câmara 

Municipal. 
s Cumprir as normas de trânsito e garantir seu cumprimento . 
e Supervisionar diariamente a atividade dos servidores ocupantes do 

cargo de motorista. 
ili Organ izar a reciclagem dos servidores ocupantes do cargo de 

motorista. 
e Ratificar os relatórios de diárias dos passageiros dos veículos oficiais. 
© Utilizar o sistema de software informatizado de gestão pública 

integrada . 
@ Auxiliar na organização de solenidades e eventos promovidos pela 

Câmara Municipa L 
e Elaborar, quando necessário, o Termo de Referência (TR). 
e Elaborar, quando necessário, o Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
" Desempenhar outras ativ idades correlatas. 
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CARGO: CHEIHE DE1·S·ERVIÇOS GERt\IS ~ t~OPRIMENTO'S 

REFERÊNCIA: CCL - 4 - :R$ 1. 768,02 

ÁREA ;oe FORMA·Ç~O: Qwalquer área ide f~~rnação. . . . . 
RIÊQ;tJISITOS: JEnsil1o Médio eompleto: 

PROVl·MENTO:sildVRE NóMEAÇÃO. E EXON1BRAÇÃO. 
+· -, , ,'·.- -- - --·- ·-· _- . i ) H 

CARGA MORÂRI-A.:. 40 horas sernanJis. · ·· 
1 

,. ,; _ ~' , . -_, , l-'.Y 
i>j' nr 

'U L 
jf'-' 

e Gerenciar o planejamento, aquisição, armazenamento e distribuição 

de materiais e equipamentos, assegurando eficiência e controle de 

custos. 

(!) Chefiar e supervisionar as atividades de limpeza , preservação e 

manutenção das instaiações da Câmara Municipa l. 

s Supervisionar o uso racional e sustentável dos recursos disponíveis, 

propondo políticas de economia e reaproveitamento. 

111 Organizar e distribuir as tarefas dos auxil iares de serviços gerais, 

garantindo eficiência nas operações. 

a. Identificar necessidades de reparo nas insta lações e solicitar 

providências corretivas necessárias. 

"' Organizar e coordenar a logística para eventos, solenidades e 

atividades administrativas, incluindo transporte de materiai s e aj ustes 

em espaços físicos. 

e Planejar e executar estratég ias de su primento, identificando 

demandas futuras e estabelecendo parcerias com fornecedores. 

0 Supervisionar o uso adequado dos recursos e equ ipamentos de 

limpeza e manutenção. 

• Promover o cumprimento de normas internas e regulamentos de 

seg urança e saúde. 

e Conduzir a utilização de sistemas de contro le e inventário para 
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otimizar a gestão de estoque e evitar desperdícios. 

º Garantir a organização e a limpeza de espaços como o plenário, 

gabinetes, áreas admin istrativas e externas. 

® Coordenar o fluxo de informações ad ministrativas, garantindo o 

alinhamento entre os setores operacionais e estratég icos . 

® Promover o t reinamento contínuo da equ ipe, com foco em boas 

práticas de suprimento, log ística e admi nistração . 

e Auxiliar na elaboração e monitorar contratos relacionados à logística e 

suprimentos, assegurando a conformidade com normas e 

regu lamentos. 

º Desenvolver relatórios ana líticos para subsidia r decisões estratégicas 

da administração da Câmara . 

e Monitorar a aplicação de normas de seg urança , reg ula mentos 

sanitários e boas práticas administrativas. 

e Auxi liar na organização de solen idades e eventos real izados pela 

Câmara MunicipaL 

@ Elaborar, quando necessário, o Termo de Referência (TR). 

® Elabora r, quando necessá rio, o Estudo Técnico Preliminar ( ETP). 

ED Reali za r outras atividades correlatas conforme solici tado. 
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